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[bookmark: _gjdgxs]REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 1099, DE 2021

Nos termos do artigo 20, inciso XVI, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 166 do Regimento Interno, requeiro seja oficiado ao Secretário de Estado da Agricultura e Abastecimento, para que esclareça ao seguinte, referente ao pagamento de vale-refeição aos servidores da pasta e institutos a ela vinculados:
Considerando o objeto do Contrato DA nº 08/2021 - Processo SAA nº 08814/2021, celebrado entre a Secretaria de Agricultura e Abastecimento e a empresa Verocheque Refeições Ltda, cujo objeto é a prestação de serviços de administração, gerenciamento, emissão e fornecimento de documentos de legitimação - vale-refeição, na forma de cartão eletrônico, magnético ou de tecnologia similar,
Questiona-se:
1- o benefício de vale-refeição, objeto do mencionado contrato, será pago a todos os servidores lotados na Secretaria de Agricultura e Abastecimento? Será extensível a institutos de pesquisa vinculados à Secretaria?
2- em caso negativo, qual a justificativa para não pagamento de alguns servidores?
3- os recursos para pagamento sairão de dotação orçamentária da própria Secretaria ou de algum Fundo de Despesa?

JUSTIFICATIVA

Recebemos a presente demanda de um grupo de servidores da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, em dúvida sobre a abrangência do recebimento do vale-refeição.
A dúvida decorre pela falta de esclarecimentos quanto aos servidores que serão beneficiados com o seu pagamento, por não haver clareza, inclusive, da fonte orçamentária para o pagamento.
Eis a justificativa deste requerimento.
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